Cédigo de Etica dos profissionais Técnicos
em Imobiliza¢gbes Ortopédicas .

Capitulo | — DO OBJETIVO

Art. 1° - O presente Cadigo de Etica Profissional, tem por objetivo orientar e demonstrar como devem atuar profissionalmente os Técnicos em
Imobilizacéo Ortopédicas.

Capitulo 11 — DOS PRICIPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 2° - O Técnico de Imobilizagdes Ortopédicas atua juntamente a outros profissionais da area de satde na promogao, protecéo, recuperacao
da saude e reabilitacdo de pessoas, prestando o devido respeito aos preceitos éticos e legais.

Art. 3° - O Técnico em Imobilizacdes Ortopédicas exerce sua fun¢édo com justica, honestidade, competéncia, responsabilidade e habilidade.

Art. 4° - O Técnico em Imobilizagdes Ortopédicas respeita a vida, a dignidade e os direitos humanos, sem discriminacdo de raca, cor, credo
religioso, classe social ou opgéo politico-partidaria.

Art. 5° - O Técnico em Imobilizagdes Ortopédicas exerce sua profissdo com autonomia,
respeitando o que estabelece este Codigo, bem como os preceitos legais.

DOS DIREITOS

Art. 6° - Recusar-se a executar atividades que ndo sejam de sua competéncia legal.

Art. 7° - Ser informado quanto ao diagnéstico do usuério do seus servigos.

Art. 8° - Recorrer & ASTEGE quando impedido de cumprir o presente Cadigo.

Art. 9° - Participar de movimentos que reivindiquem melhores condi¢6es de assisténcia, de trabalho e remuneracéo.

Art. 10° - Receber salarios ou honorarios pelo seu trabalho que devera corresponder, no minimo ao fixado por legislacao especifica.
Art. 11° - Associar-se e exercer cargos em entidades de classe, bem como participar de suas atividades.

Art. 12° - Atualizar seus conhecimentos cientificos e técnicos.

Art. 13° - Apoiar a qualquer entidade, em qualquer parte do Territério Nacional, que real e efetivamente trabalha no sentido de obter conquistas
em favor dos Técnicos em ImobilizagGes Ortopédicas.

AS RESPONSABILIDADES E ATRIBUICOES
Art. 14° - Assegurar a todo usuario de seus servigos, um atendimento seguro e livre de qualquer impericia, negligéncia ou imprudéncia.

Art. 15° - Ter em mente sua competéncia técnica e legal, somente aceitando encargos e atribuicbes que seja capaz de realizar sem causar
qualquer risco aos usuarios de seus Servigos.

Art. 16° - Responsabilizar-se por erros técnicos cometidos no exercicio da profisséo.
Art. 17° - Observar o que esta estabelecido na Classificagdo Brasileira de Ocupagdes de acordo com o codigo 3226-05.
DOS DEVERES

Art. 18° - No desempenho de suas atividades profissionais, cumprir e fazer cumprir as os preceitos profissionais da area de Imobilizagdes
Ortopédicas.

Art. 19° - Prestar atendimento preservando a integridade dos Direitos Humanos sem distingdo ou preconceito de qualquer natureza.
Art. 20° - Respeitar a intimidade, a privacidade, a opinido, as emogdes, sentimentos e o pudor do usuario de seus servi¢os profissionais.

Art. 21° - Demonstrar respeito e consideragédo no tratamento aos colegas de profissdo, bem como a outros profissionais da area de satde e
todos os profissionais de outras areas que frequentemente ou ndo, fagcam parte de sua rotina de trabalho.

Art. 22° - N&o ser solidario ou conivente com erros ou infragcdes das normas éticas.



Art. 23° - Dedicar-se a atualizacdo de seus conhecimentos técnicos e cientificos.
Art. 24° - Colocar-se a disposi¢ao da populacédo, bem como seus servigos profissionais, em casos de catastrofes e/ou emergéncias.

Art. 25° - Manter o mais absoluto sigilo, quanto as informac6es ou fatos que, em razdo de seu exercicio profissional, venha a ter conhecimento,
salvo nos casos previstos por Lei.

Art. 26° - Facilitar a fiscalizagdo do Exercicio Profissional.

DAS VEDACOES

Art. 27° - Ao executar suas fungdes técnicas, é vedado ao Técnico de Imobilizagdes Ortopédicas:

| — Prescrever imobilizagbes e/ou indicar tratamentos.

Il — Administrar medicamentos ou realizar curativos.

111 — Ser conivente ou cumplice de pessoas que exercam ilegalmente atividades cabiveis ao Técnico de Imobilizacdes Ortopédicas.
IV — Executar servigos que cabem a outro profissional.

V — Assinar procedimentos que ndo executou ou permitir que outros assinem o que executou.

VI — Ser conivente ou provocar maus tratos.

VIl — Usar qualquer forma de pretexto com a finalidade de iludir o paciente.

VIl — Angariar direta ou indiretamente, servicos de qualquer natureza, com prejuizo moral ou desprestigio para a classe.
IX — Contestar conduta médica.

X — Denegrir a imagem de colegas ou outros profissionais ou de instituicdo que prestou ou presta servigos.

XI — Abusar de poder conferido pelo cargo, inferiorizar pessoas ou dificultar a execucéo de trabalho de outros Técnicos de Imobilizagdes
Ortopédicas.

XII — Exercer a profissdo quando impedido, ou facilitar, por qualquer meio o seu exercicio aos ndo habilitados ou impedidos.
X1 - Executar qualquer procedimento sem conhecimento ou autorizagcdo do médico ortopedista, do paciente ou responsavel pelo mesmo.
DAS INFRAGCOES E PENALIDADES

Art. 28° - Considera-se infracdo podendo responder civil ou criminalmente a realizacédo de atos profissionais que causem danos por impericia,
imprudéncia, negligéncia ou omissdo que sera apurada por érgdo competente.

Art. 29° - A gravidade da infracao sera caracterizada de acordo com a apuracgéo dos fatos, danos, consequiéncia e antecedentes do profissional.
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 30° - Este codigo podera sofrer alterag6es a partir da criagdo regulamentacéo da profissao dos Técnicos em ImobilizacGes Ortopédicas
e/ou por conveniéncia.

Paragrafo Unico — As alteragdes acima citadas tem como dever ser precedidas de discussdo com a categoria.

Art. 31— Os casos omissos e as duvidas seréo resolvidos pelo Conselho Nacional de Etica Profissional da ASTEGE - Associacdo dos Profissionais
Técnicos em ImobilizagGes Ortopédicas.

Art. 32— O presente Codigo entra em vigor ap6s aprovagdo em Assembléia Geral Extraordinaria.



